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DIÁRIO PODER EXECUTIVO

SEÇÅO I

ESTADO DE SAO PAULO

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

LEIS

LEI N* 9.823,

DE 31 DE OUTUBRO DE 1997.

DO DEPUTADO LUIZ CARLOS DA SILVA - PT)

DISPÕE SOBRE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES AS

VITIMAS EOU FATIARES DE ACIDENTES DE

TRÀNSITO, ATRAVÉS DO BOLETIM DE OCORRENCIA

O GOVERNADOR DO ESTADO DESÁO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO ONOS BOLETINS DE OCORRÉNCIA DE

ACIDENTES DE TRÅNSITO COM VÍTIMAS, DEVERÃO CONSTAR

OS PROCEDIMENTOS PARA O RECEBIMENTO DO SEGURO

OBRIGATÓRIO PREVISTO PELA LEI FEDERAL N.* 6194, DE 19

DE DEZEMBRO DE 1974.

* 1* OS PROCEDIMENTOS A QUE SE REFERE O
-

"CAPUT" DESTE ARDIGO SAO

1. OS PRAZOS PARA REQUERER O PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO;

2. OS DOCUMENTOS QUE NECESSARIAMENTE DEVERÃO

ACOMPANHAR O REQUERIMENTO DE PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO;

3. LOCAIS ONDE DEVERÁ SER REQUERIDA A INDENIZACAO

* 2-* A AUTORIDADE POLICIAL DEVERÁ ENCAMINHAR,
-

OBRIGATORIAMENTE, A VÍTIMA OU A SEUS AMIGARES

ECOPIA DO BOLETIM DE OCORRENCIA

ARTIGO 2 -* O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ

-

ESTA LEI NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DE

SUA PROMULGACAO

ARTIGO 32 - AS DESPESAS DECORRENTES DA

EXECUÇÃO DESTA LEI CORRERÃO A CONTA DE DOTAÇÕES

PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO,

SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO

ARRIGO 42 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR 60 (SESSENTA)

DIAS APÓS A SUA PUBLKICO REVOGANDO-SE AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO

PALÁC!O DOS BANDEIRANTES, 31 DE OUTUBRO DE 1997.

A) MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

(PROJETO DE LEI N* 344/96, DO DEPUTADO MILTON

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE

EXAMES DE PREVENÇÅO DO CÁNCER DE PROSTATA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ...... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO .......... 2

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA ....... 2

CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL .. 2

EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO ....

SEGURANÇA PÚBLICA ................ 5

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ........ 6

FAZENDA ......................... 6

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ........ 9

EDUCAÇÃO ........................ 10 .

SAÚDE ........................... 13

ENERGIA

REDE PÚBLICA ESTADUAL FICAM OBRIGADOS A REALIZAR,

GRATUITAMENTE, EXAMES DE PREVENÇÃO DO CÅNCER DE

PRÓSTATA SEMPRE QUE A CRITÉRIO MÉDICO, ESTE

PROCEDIMENTO FOR JULGADO CONVENIENTE

PARÁGRAFO ÚNICO O DISPOSTO NESTE ARTIGO

PODERÁ SER APLICADO, MEDIANTE CONVËNIO, A HOSPITAIS

E DEMAIS ÓRGÃOS DE SAÚDE PARTICULARES

SUBVENCIONADOS PELO ESTADO

ARTIGO 2, •COMPETE A SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA EXIGËNCIA

DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR

ARTIGO 3.2 O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ

ESTA LEI NO PRAZO DE 90 (NOVENTAL DIAS CONTADOS DA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 4* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 31 DE OUTUBRO DE 199*7.

MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

DECRETO N-O 42.412,

DE 31 DE OUTUBRO DE 1997

INSTITUIÇÕES ASSISTENCIAIS QUE ESPECIFICA
.

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DO

DISPOSTO NO ARRIGO 16 DO DECRETO-LEI N.* 62, DE 15 DE

MAIO DE 1969,

DECRETA:

ARRIGO 1:O - FICA CONCEDIDA SUBVENÇÃO DE R*

96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) AS INSTITUÌÇÕES

ASSISTENCIAIS, ADIANTE DISCRIMINADAS

INDIVISAO DE AÇÃO REGIONAL DO VALE DO PARAIBA:

A) PARIU NA: RS

LAR VICENTINO DE PARAIBUNA -

OBRA UNIDA A DOCIEDADE DE

SAO VICENTE DE PAULO1666/85000 13.000,00

II DIVISÃO DE AÇÃO REGIONAL DE SOROCABA:
-

AI SOROCABA:

ASOCIACAO SOROCABANA DE

AMPARO AOS CEGOS2987/90000 10.000,00

A) CAMPINAS:

1. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPINAS

APAE 0558/95000
-

ASSOCIAÇÃO

3. CASA DE MARIA DE NAZARE3115/91000 10.000,00

4. CENTRO ASSISTENCIAL CÅNDIDA

PENTEADO DE GUEIROZ MAR11NS1815/85000 8.000,00

DO SERVIÇO PÚBLICO .............. 16

CULTURA .......................... 18

CIËNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO .... 18

ESPORTES E TURISMO ............... 18

HABITAÇÃO .......................

MEIO AMBIENTE ................... 18

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ....... 19

TRANSPORTES METROPOLITANOS 19........

RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO OBRAS 19

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 20.........

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 20.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 21

MINISTÉRIO PÚBLICO ....................... 22

EDITAIS 31..........................

MÍDIA ELETRÔNICA 32..................

CONCURSOS 38.......................

DIÁRIOS DOS MUNICIPIOS ............. 47

PARTIDOS POLÍTICOS .................

5. CÍRCULO DE AMIGOS DOS DEFICIENTES

DA AUDIÇÃO E DA FALA - ADAF - 0700/85000 8.000,00

6. CRECHE ILCE DA CUNHA HENRV2741/88000 8.000,00

7. GRUPO DAS SERVIDORAS

*A DUHOVNI DE CAMPINAS2106I85000 8.000,00

8. SOCIEDADE CAMPINEIRA DE RECUPERAÇÃO

DA CRIANÇA PARALITICA0567/85000 8.000,00

B) MOGI MIRIM:

ASSOCIAÇÃO ESPÌRITA JESUS E

CARIDADE - 0704/85000 7.000,00

ARRIGO 2.* A DESPESA COM A EXECUÇÃO DO

DIS-

POSTO NESTE DECRETO CORRERÁ ATRAVÉS DO CÓDIGO

35005.001.15.081.0486.2142.0001 CATEGORIA
-

ECONÕMICA 3.0.0.0 - ELEMENTO 3.3.4.50.43.90 OUTRAS

SUBVENCAO SOCIAIS DO CONSELHO ESTADUAL DE AUXÍLIOS

E SUBVENCÕES DO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCICIO

ARRIGO 3.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE PUBLICACAOSUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 31 DE OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

MARTA TEREINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GECTO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 31 DE OUTUBRO DE 1997.

-*

DECRETO N 42.413,

TRANSFERE O CARGO E AS FUNÇÕES-ATIVIDADES

QUE ESPECIFICA E DA PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A VISTA DA

MANIFESTAÇÁO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

ARIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N.* 180, DE 12

DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 12FICAM TRANSFERIDAS AS

FUNÇÕESATIVIDADES PREENCHIDAS CONSTANTES DO ANEXO 1 QUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARRIGO 2* - FICA TRANSFERIDO O CARGO VAGO

CONSTANTE DO ANEXO II DESTE DECRETO

ARTIGO 3. -* - FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO

AUTORIZADOS A PROCEDER, MEDIANTE APOSTILA, A

RETIFICAÇÃO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ACUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES:

1 NOME DO SERVIDOR;
-

II DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;
-

GI SITUAÇÃO DO FUNÇÃO-ATIVIDADE NO
CARGO, OU

-

REFERE PROVIMENTO PREENCHIMENTO
QUE SE AO SEU E

VACÅNCIA, DECORRËNCIA DEOU MESMO QUE EM

ALTERAÇÕES OCORRIDOSEM

ARRIGO 4* - AS DESPESAS DECORRENTES DA

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES

PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARRIGO 52 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 31 DE OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
E

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CINCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

.

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ANEXO 1

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1* DO DECRETO N.* 42.413, DE 31 DE OUTUBRO DE 1997

FUNCAO-ATIIVIDADE AEF EV. SOF OCUPE R.G. DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATO 2 N.O. SAF-II BERENICE ABRÃO DE ERVALHO 10.200.A65 OSAMS *S

OFICAL ADMINISTRATIVO 2 N I. SAF-II FRANCISCO EUGÈNIO DE SOU 7.592.085 SOEE SGGE

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.L SAF-II MARIA ELICIENE JACOMINI 4.793.539 SCTDE OSS

ANEXO II

A QUE SE REFERE O ARRIGO 2. DO DECRETO N. 42.413, DE 31 DE OUTUBRO DE 1997

IMOVODAVACANCIDG I
CGO REF. EV. SOC EXOEDIDA R.G. PARA

DE 31 DE OUTUBRO DE 1997

RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO OBRASE

DA SECRETARIA DA CULTURA, IMÓVEL
PARA A O

QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA TRANSFERIDO DA ADMINISTRAÇÃO DA

SECADORA DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEMENTO E OBRAS

DA SECRETARIA DA CULTURA, IMÓVEL DESTINADO
PARA A O AO

PARQUE VILLA-LOBOS, CONSISTENTE EM DUAS ÓREAS COM

34.158,O0M' (TRINTA E QUATRO MIL CENTO E CINQÜENTA E

OITO METROS QUADRADOS) E 617.776,00M' (SEISCENTOS E

DEZESSETE MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS METROS

QUADRADOS), TOTALIZANDO 651.934,OOM' (SEISCENTOS E

CINQÜENTA MIL NOVECENTOS TRINTA QUATRO
E UM E E

METROS QUADRADOS), SITUADAS AVENIDA PROFESSORNA

SUBDISTRITO DA LAPA, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO

PAULO, COM AS DESCRIÇÕES RESPETIVAMENTE CONSTANTES

DO DECRETO N2 28.335, E DO DECRETO N* 28.336, AMBOS

DE 15 DE ABRIL DE 1988.

ARTIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 31 DE OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO OBRASE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

GESTAOINFORMATICASECRETÁRIO DO GOVERNO E

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 31 DE OUTUBRO DE 1997.

JA ESTÁ EM FUNCIONAMENTO A FILIAL DA

NO
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A POUPATEMPO-SE A PRAÇA DO CARMMO,

S/NO, ATENDIMENTO SEGUINTES HORÁRIOS:COM NOS

SEGUNDA A SEXTA - DAS 7H00 AS 19H00

- DAS 9H00 AS 15H00
SÁBADOS

*

IMPRENSA OFICIAL


